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Termo de Referência Para a Instalação

de equipamentos urbanos de Coleta Seletiva

I. CONTENTORES PARA LIXO LIMPO – COLIPOS

O Equipamento deverá ser estacionário e possuir as seguintes características:

1. Comunicação visual atrativa e didática, com as devidas cores para cada resíduo do lixo seletivo, respeitando o que segue:

1.1 -  verde – vidros;

1.2 - amarelo – metais;

1.3 – vermelho – plásticos;

1.4 – azul – papéis;

1.5 – pintura básica majoritária na cor amarela, com inscrição padrão das laterais, posicionada da seguinte forma:

a) nas faces laterais, na parte superior, lado direito, a logomarca da Prefeitura Municipal de Pelotas e no lado direito a logomarca da SQA. Na parte inferior centralizado, com letras na cor verde, a expressão “Sistema Municipal de Coleta Seletiva” e abaixo desta inscrição “fone: 225.6500”;

b) na frente, centralizada sobre fundo branco horizontal, abaixo das subdivisões vidros, metais, plásticos e papéis, a sigla “C O L I P O”. Abaixo deverá estar inscrita a expressão: “Contentor para Lixo Limpo”, ambas na cor azul marinho.

c) O fundo deverá ser todo na cor amarela.

2. Formato cilíndrico, não superior a 2 m de comprimento, afastado do solo, possuindo, no conjunto, altura máxima de 1,70 m e diâmetro máximo de 1,30 m;

3. Deverá ser confeccionado com aço ou material indestrutível pela ação do fogo;

4. Receptor com separações, para os quatro principais resíduos inertes de geração domiciliar, que são: Plásticos, vidros, metais e papéis.

5. Deverá possuir abertura mediante dobradiças, inferiormente colocadas, para a retirada do conteúdo de cada repartição, dotado de uma trava interna, permitindo que apenas uma pessoa autorizada possa recolher o material, impedindo a violação do equipamento;

6. Deverá também possuir, em relação ao item acima, sistema de segurança que previna eventuais acidentes pela retirada desordenada dos materiais;

7. Capacidade volumétrica de 2.500 litros ou equivalente;

II – CONTENTORES PARA LIXO ORGÂNICO – CORGAS

O Equipamento deverá ser estacionário e possuir as seguintes características:

1. Modelo cilíndrico, com boca de introdução na parte superior, com tampa de abertura constituída de sistema articulado;

2. Estrutura externa fabricada com chapa de aço ou outro material que possua resistência à corrosão e à ação do fogo;

3. Comprimento máximo de 1,50 m, diâmetro máximo de 1,30 m, e altura máxima de 1,70 m;

4. Capacidade volumétrica de 1.500 litros ou equivalente;

5. Condutor instalado da parte na parte inferior, de forma que o chorume, por meio de precipitação, escorra para recipiente próprio;

6. Pintura básica, majoritária, na cor laranja, com inscrições padrão nas laterais distribuídas da seguinte forma:

1.1 – nas faces laterais, na parte superior, lado direito, a logomarca da Prefeitura Municipal de Pelotas e no lado direito a logomarca da SQA. Na parte inferior centralizado, com letras na cor verde, a expressão “Sistema Municipal de Coleta Seletiva” e abaixo desta inscrição “fone: 225.6500”;

1.2 – na frente, centralizada sobre fundo branco horizontal, abaixo da boca de introdução retangular, em leras azul-marinho, a sigla “CORGA”. Abaixo desta, também na cor azul marinho, a expressão “Contentor para Lixo Orgânico”.

III – LIXEIRAS ECOLÓGICAS PARA PEDESTRES – LEPS

O Equipamento deverá ser estacionário e possuir as seguintes características:

1. Composta por dois cestos básicos de 24 litros, sendo o mais baixo para Lixo Limpo e o mais alto para Lixo Orgânico;

2. Cesto em espiral e fundo, com saídas para água;

3. Fabricado em chapa de aço ou equipamento equivalente, não corrosivo e resistente ao fogo;

4. Comprimento dos pedestais: 1,30m o mais alto e 1,10m o mais baixo;

5. Altura máxima em relação ao solo, 1,10m;

6. Placa redonda de anúncio institucional com 40 cm de diâmetro por 30 cm de altura, na cor branca, posicionada na parte superior e central aos pés, com a seguinte inscrição padrão:

a) na frente, virada para a Via Pública, na parte superior centralizado, o brasão do Município. Centralizado na parte inferior a expressão “Prefeitura Municipal de Pelotas”;

b) atrás, virada para a calçada, na parte superior centralizado, a logomarca da SQA. Centralizado na parte inferior a expressão “Secretaria Municipal de Qualidade Ambiental”;

7. Placa de publicidade, medindo 40 cm de comprimento e 30 cm de altura, posicionada na parte inferior e central aos pés;

8. Quanto aos cestos, as LEPPS deverão possuir a seguintes cores, e conter placas educativas de fundo branco instaladas frontalmente com as inscrições:

a) Cor VERDE – “LIXO LIMPO”, mais os desenhos representativos de papéis, plásticos, metais e vidros;

b) Cor LARANJA – “LIXO ORGÂNICO”, mais os desenhos de uma maça, peixe, lanche descartadas após consumo;

· Os contentores deverão ser instalados ao longo do empreendimento, estando bem visíveis, estrategicamente distribuídos e intercalados, separados por distância regular e posicionados em lados opostos da via interna, de modo que os moradores tenham acesso facilitado e boa visualização dos equipamentos.

· Os contentores deverão estar posicionados sobre barras de concreto, de modo que suas bases metálicas de apoio permaneçam niveladas à altura da calçada, estacionados a 40 cm do meio fio e de frente para este.

· Deverá ser respeitada a distância de 400 metros entre cada um dos tipos de equipamentos, de forma que nunca fiquem a uma distância de mais de 200 metros de cada lote (em caso de loteamento), privilegiando os locais de maior tráfego populacional;

· Em caso de instalação de contentores em conjuntos habitacionais, estes deverão ser instalados, preferencialmente no acesso de entrada e saída do condomínio, respeitando sempre a proporção 1 COLIPO e 1 CORGA para no máximo 1.000 habitantes.

· A sinalização deverá ser feita da seguinte forma:

a) lateralmente deve-se instalar protetores de ferro, em número máximo de 2 por contentor, com formato retangular de 70 cm de altura, por 1,30 cm de comprimento e 15 cm de largura, chumbados ao solo com, no mínimo, 50 cm de profundidade e afastados 1 m do contentor;

b) os protetores deverão ser listrados nas cores preto e amarelo, com faixas de 5 cm de largura e possuírem “olhos de gato”, em número de 6, com sinalizadores instalados 1 em cada vértice, 2 na barra horizontal e 1 em cada barra vertical, todos centralizados.

· As LEPPs, deverão ser instaladas nas calçadas, nas áreas de lazer ativo e passivo, respeitada a proporção de 1 lixeira para cada 1.000 m².

· A critério do órgão ambiental do município, tendo em vista as condições existentes no empreendimento, poderão ser instalados equipamentos de maior porte ou definidas localizações diferenciadas para cada um destes, de forma a facilitar o uso dos mesmos pela população.
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